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Nome BRASIL BIO FUELS S.A.

CNPJ 09.478.309/0001-66

IF BBFU12

ISIN BRBBFUDBS000

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 120.000

Volume emitido R$120.000.000,00

Remuneração 10%

Amortização Anual

Data emissão 19/04/2022

Data vencimento 31/01/2031

Distribuição ICVM 476

Rating Rating não é aplicável para esta operação

Pagamento de juros Trimestral

Data da primeira integralização 03/05/2022

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série 1
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Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

15/07/2022

Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Inadimplente

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

CF

CF - 1 ADITAMENTO

EMISSAO DEBENTURES

EMISSAO DEBENTURES - 1 ADITAMENTO

EMISSAO DEBENTURES - 2 ADITAMENTO

EMISSAO DEBENTURES - 3 ADITAMENTO

EMISSAO DEBENTURES - 4 ADITAMENTO

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2024

https://www.vortx.com.br/
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IF BBFU12

Emitida: 120.000

Em circulação: 103.463

Saldo cancelado ou não integralizado: 16.537

Convertidas: 0

Resgatadas: 0

Saldo: R$1.267,29

Série 1

1.5 Eventos �nanceiros

Operação sem �uxos de pagamento no período analisado.

2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

3. Obrigações
A Vórtx informa que as obrigações desta emissão foram cadastradas no sistema VxInforma,
tendo o Emissor recebido as cobranças nas respectivas datas de cumprimento. Eventuais
obrigações em aberto no período de análise deste Relatório foram objeto de noti�cação e se
encontram disponíveis para consulta e acompanhamento no  site da Vórtx .

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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4. Informações �nanceiras

4.1 Informações �nanceiras da emissora

 BFF - DF 2023.pdf

Observação

Nos termos do art. 27 da Instrução CVM 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha
apresentado ao Agente Fiduciário a demonstração �nanceira auditada da Emissora relativa ao
exercício �ndo, esta encontra-se disponível neste item 4.1, para consulta dos investidores. O
Agente Fiduciário recomenda a leitura do documento disponibilizado.

5. Informações societárias da emissora
As eventuais alterações societárias da Emissora, com impactos para os titulares, foram objeto,
quando aplicável e quando disponibilizadas ao Agente Fiduciário, de assembleia de titulares ou
de comunicados através de Fatos Relevantes pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/63d13e85-bca9-4bc5-b47b-cb42945472ba/BFF+-+DF+2023.pdf?Expires=1777545958&Signature=i9XDojxj3-H8x7LrlyFld4I~PqwF-2yDzIaZFwXIbpG9i6Sy6I75RThulwfh7qFjYbMP3hnb-E3ZXRzV8G8zjYWKULR32IhkXpqYdHoQKPmKk62wDFMz~xefJtxVSXCs4NDjfj95lmR1QschZsx7uw3nR0JIuHyDbToSZK02F9N~sWJSI0NJz352G4azLTMygLWTkOFg0ZMfyCXtgHCxd~A18NZC9JsarIKc6HMd4cRFNtIjvx16vGf19yrwKpqd~9Zb49ils~Qp7h0eKMQUASGTQkmtoiqraR0Fm6Eby1s2f319HhQ31HJmYzC3a78uhcgTSK8exxzkdjPT6dOjxA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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6. Assembleias
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Data: 14/03/2024

(i) Aprovação da declaração de vencimento antecipado das Debêntures em razão do
descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão, e de eventuais outros
descumprimentos que possam vir a ocorrer até a realização da presente AGD; (ii) Na
hipótese de não declaração do vencimento antecipado das Debêntures deliberado no item
(i) acima: (ii.a) discussão e aprovação dos limites e critérios para eventual negociação das
Debêntures (“Proposta”); Caso seja constatada alguma das hipóteses previstas na Cláusula
7.1.1 da Escritura de Emissão até a data da realização da presente AGD, deliberar acerca da
sustação ou não dos efeitos do Vencimento Antecipado. (iii) Independentemente da
reprovação e/ou da não deliberação do item (i) acima, aprovação, ou não, de garantias
adicionais, a serem apresentadas pela Emissora, no âmbito da Emissão (“Novas Garantias”).
Estas Novas Garantias podem ser apresentadas de forma não limitada e não excludentes, e
em diferentes modalidades, tais como: alienações �duciárias de quotas e/ou ações de
quaisquer empresas e/ou consórcios pertencentes ao mesmo grupo econômico da
Emissora; cessões �duciárias de direitos creditórios pertencentes à Emissora ou qualquer
empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da Emissora; ou ainda outras garantias a
serem apresentadas pela Emissora, sendo certo que poderão ocorrer ajustes durante a
AGD, pelos Debenturistas e/ou Emissora, sendo certo que as mesmas deverão ser
aprovadas em AGD com a indicação das respectivas características necessárias para
realização das devidas formalizações e celebração de documentos e aditamentos aos
Documentos da Oferta; (iv) Rati�cação da contratação de assessor legal (“Assessor Legal”)
para a representação do Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos
Debenturistas, junto à Emissora e aos Fiadores, no âmbito judicial e/ou extrajudicial,
inclusive para negociação, defesa, proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas, e
em especial para a recuperação do crédito, em conformidade com as propostas de
honorários e detalhamentos de escopo disponibilizados previamente pelo Agente
Fiduciario aos Debenturistas; (v) Aprovação: (a) da abertura de Conta Vinculada com a
consequente contratação de Agente de Monitoramento (“Agente de Monitoramento”) para
acompanhamento e conciliação dos valores aportados; (b) do aporte de recursos, pelos
Debenturistas, em valor su�ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão,
conforme previsto na Escritura de Emissão, incluindo mas não se limitando, as despesas de
convocação de eventuais novas assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no
âmbito da medida Judicial e/ou extrajudicial a ser adotada pelo Assessor Legal, a �m de
proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, honorários de trabalho dos
prestadores de serviço vinculados à Emissão, bem como para diligências que se façam
necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas”), (c) da
discussão e criação, ou não, do mecanismo de aporte de recursos para composição e
manutenção do Fundo de Despesas, para suprir as despesas de manutenção da Emissão

DEB - 2E1-2S - BBF - AGD
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previstas na Escritura de Emissão e custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
medidas judiciais e/ou extrajudiciais a �m de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para adoção de eventuais novas medidas para perseguir os seus
créditos (“Mecanismo de Aporte”); (vi) Aprovação de limitações de capex, para impedir a
realização de novos investimentos não essenciais à Emissora, com exceção da manutenção
das infraestruturas e ativos produtivos a serem detalhados na data da AGD, e do projeto de
geração de UTE Forte São Joaquim. O Agente Fiduciário informa que os itens (iii) e (vi) acima
somente estarão sujeitos a deliberação caso a Emissora compareça à AGD e forneça os
termos e condições das Novas Garantias, além de detalhar possíveis limitações do capex,
com o intuito de impedir a realização de novos investimentos não essenciais à Emissora,
exceto aqueles a serem detalhados na AGD. Ainda, as condições da proposta do Assessor
Legal, assim como os termos e condições sugeridos do Mecanismo de Aporte, estarão
disponíveis em Material de Apoio a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário.

 BBFU12 - BBFU22 - AGD 20240314 (Assinada).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/d6638425-0b38-49d7-96c3-1c4262fd262f/BBFU12+-+BBFU22+-+AGD+20240314+(Assinada).pdf?Expires=1777545958&Signature=N7lOLCzL2YwN8xLxl6J-tBPmXVPWMJvzDCOf8bjE~cioCYgK3ptv5m8aHqLsylrAW7u9b9S2~KP5OokGd77BfKbBjWZGD8NW73YudnlvQhUjTDVnuoEXxEQyr-IA8GNwAtgLgBVeQ30Mggz321KWy-Yd8yBdUY4KtHAjIkhSIIUeJp9W0bfEY~tQgBY3wjA4JTOO~61q9X61hOxwzq4HJPcTsiTiFgljN5aApbEQfLIpaFrPvDByzIfOwsHhUE400HTiF6X065doddolcRipLibMGdAJHUO-CkU9PYKiUEk1Hf18~VfBNp0P1oi7AUoii~t9AEJd6nGIAWyCQxJdAQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 11/07/2024

DEB-2E1-2S-BBF-AGD
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a) Rati�cação ou não, de todas medidas tomadas pelo Pinheiro Guimarães Advogados
(“Assessor Legal”) e pelo Agente Fiduciário na defesa dos interesses e direitos dos
Debenturistas; b) Rati�cação ou não, da contratação do Assessor Legal para atuação no
âmbito do Processo Administrativo junto à ANEEL e eventuais outras medidas judiciais
e/ou extrajudiciais, em conformidade com o 1º aditamento à proposta de honorários e
detalhamentos de escopo disponibilizados previamente pelo Agente Fiduciário aos
Debenturistas; c) Aprovar ou não, aporte de recursos no Fundo de Despesas, pelos
Debenturistas, em valor su�ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão,
conforme descritivo disponibilizado pelo Agente Fiduciário; d) Aprovar ou não, amortização
extraordinária de todo e quaisquer recursos atualmente retidos na Conta Vinculada para
suprir com as despesas da Emissão, em estrita observância à Cascata de Pagamentos
estabelecida no Mecanismo de Aporte, incluindo, mas não se limitando, as despesas
incorridas pelo Agente Fiduciario, em bené�co do direito e defesa dos Debenturistas,
conforme descritivo previamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário; e) Sustação, ou
não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures decretado na
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em razão do
descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão; f) Na hipótese de sustação
dos efeitos do vencimento antecipado das Debêntures deliberado no item (c) acima: (i)
aprovação do Instrumento De�nitivo contendo as condições de negociação da
Reestruturação da Operação e demais atos necessários para o �el cumprimento das
obrigações contraídas pela Emissora, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão para prever as seguintes alterações (i) alteração da
data de vencimento das Debêntures, prazos de pagamento de amortização do valor
nominal unitário das Debêntures e respectivos percentuais de amortização do valor
nominal unitário e periodicidade de pagamento previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de
Emissão; e (ii) alteração da remuneração das Debêntures, incluindo a repactuação dos
termos e condições da remuneração, as condições de pagamento e sobretaxa (spread) da
remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série,
previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii) demais alterações que se façam
necessárias; g) Liberação pelos Debenturistas de (i) recursos futuros eventualmente retidos
nos instrumentos de garantia das Debêntures e/ou (ii) recursos futuros retidos e não
distribuídos pela ANEEL através do mecanismo de Conta de Consumo de Combustível, de
forma a permitir à Companhia cumprir com o custeio operacional de suas operações,
observadas as condições previstas no Mecanismo de Cascata de Contas; e h) Ajustes nas
cláusulas de vencimento antecipado, presentes na Cláusula VII da Escritura de Emissão,
bem como a possibilidade de alteração nos covenants da Escritura de Emissão, presentes
na Cláusula 7.1.2, alínea “m” da Escritura.

 BBFU12%20-%20BBFU22%20-%20AGD%2020240711_signed%20site.pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/5e44b40b-99b8-4716-a99c-a3c02b684c6a/BBFU12%20-%20BBFU22%20-%20AGD%2020240711_signed%20site.pdf?Expires=1777545958&Signature=DTf465o1wnJgfVyK986VdPexN8lHyPe3FG3VOFWCrh9SMaoty6ZtNIVxyHNIexfEsaiyfPmfIwQkRCml2nQy2dbgg-C1Kci~LCcezxV~Ph4o5lqB-h-Hk3IRKYw9soeEe4NO3854iakVx8f5aeYAx4jCKwEKGYAw~7kgRZIRMEW0uhENeEwB41abQ9FioavYQJGbm~2~xDk9gE7uKyVB7DOWkX-3sgUrY-n2vN5xWM8qTC3E2SA-NuaM5kwF9AQ5sXRmS2RvBBZ9hW9PiSVJhv6m9yfnTsKSfHiSzgkZIWs1EUIGrn6I8p9qoPNVAKVFRiCPYzSL9y5O38oRMx9Nog__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 18/07/2024

DEB-2E1-2S-BBF-AGD
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Rati�cação ou não, de todas medidas tomadas pelo Pinheiro Guimarães Advogados
(“Assessor Legal”) e pelo Agente Fiduciário na defesa dos interesses e direitos dos
Debenturistas; b) Rati�cação ou não, da contratação do Assessor Legal para atuação no
âmbito do Processo Administrativo junto à ANEEL e eventuais outras medidas judiciais
e/ou extrajudiciais, em conformidade com o 1º aditamento à proposta de honorários e
detalhamentos de escopo disponibilizados previamente pelo Agente Fiduciário aos
Debenturistas; c) Aprovar ou não, aporte de recursos no Fundo de Despesas, pelos
Debenturistas, em valor su�ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão,
conforme descritivo disponibilizado pelo Agente Fiduciário; d) Aprovar ou não, amortização
extraordinária de todo e quaisquer recursos atualmente retidos na Conta Vinculada para
suprir com as despesas da Emissão, em estrita observância à Cascata de Pagamentos
estabelecida no Mecanismo de Aporte, incluindo, mas não se limitando, as despesas
incorridas pelo Agente Fiduciario, em bené�co do direito e defesa dos Debenturistas,
conforme descritivo previamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário; e) Sustação, ou
não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures decretado na
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em razão do
descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão; f) Na hipótese de sustação
dos efeitos do vencimento antecipado das Debêntures deliberado no item (e) acima: (i)
aprovação do Instrumento De�nitivo contendo as condições de negociação da
Reestruturação da Operação e demais atos necessários para o �el cumprimento das
obrigações contraídas pela Emissora, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão para prever as seguintes alterações (i) alteração da
data de vencimento das Debêntures, prazos de pagamento de amortização do valor
nominal unitário das Debêntures e respectivos percentuais de amortização do valor
nominal unitário e periodicidade de pagamento previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de
Emissão; e (ii) alteração da remuneração das Debêntures, incluindo a repactuação dos
termos e condições da remuneração, as condições de pagamento e sobretaxa (spread) da
remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série,
previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii) demais alterações que se façam
necessárias; g) Liberação pelos Debenturistas de (i) recursos futuros eventualmente retidos
nos instrumentos de garantia das Debêntures e/ou (ii) recursos futuros retidos e não
distribuídos pela ANEEL através do mecanismo de Conta de Consumo de Combustível, de
forma a permitir à Companhia cumprir com o custeio operacional de suas operações,
observadas as condições previstas no Mecanismo de Cascata de Contas; e h) Ajustes nas
cláusulas de vencimento antecipado, presentes na Cláusula VII da Escritura de Emissão,
bem como a possibilidade de alteração nos covenants da Escritura de Emissão, presentes
na Cláusula 7.1.2, alínea “m” da Escritura

 BBFU12 - BBFU22 - AGD 20240718 (Assinatura).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/d70b52bb-ab71-43b6-8cfe-2a7f75492e55/BBFU12+-+BBFU22+-+AGD+20240718+(Assinatura).pdf?Expires=1777545958&Signature=Py3Fbvzjm4ZyEV00ejeynTK1E~IOb59OtHcTW0A84ha9yM7p~g-ka-4sXmkiAySYj~gK-TF2MDe~AbT0FFU3q23upBthy-brkwLx2vw7OKxY3eMfU0eXFJOMtwWoe16GFbLVprB7Nm0XkAtRqgvCceVGd6xH~9OYfpagfHd1VDwFdtOkmMiEubupMShE7I-vGDg-xd3pkEstoqzHaE23xgDclFOlXRfdIYWLBvUaXwL-miB-amFI6KS3ECL23zREH-6kk-ECNCscACFSvVCONUOQNUZwwlR9QmvQ1JIP5DDNq3mWZghzJuih~-jfp55eRYzaSkKXpfm9BxxIFpW4MQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 14/08/2024

1. Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão; 2. Aprovar ou
não, alteração do quórum de deliberação das Assembleias Gerais de Debenturistas para as
matérias indicadas no item “(b)” da Cláusula 10.4.2 da Escritura da Segunda Emissão de
Debêntures, que deverá ser de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em
Circulação (conforme termo de�nido na Escritura da Segunda Emissão de Debêntures). 3.
Na hipóteses de aprovação do item 2da Ordem do Dia, aprovar ou não, ajustes nas
cláusulas de quórum especial, presentes no item “(b)” da Cláusula 10.4.2 da Escritura de
Emissão. 4. Aprovar ou não, Sumário Preliminar de Termos e Condições da Proposta de
Reestruturação das Dívidas da Emissora, disponibilizado previamente pela Emissora
(“Sumário Preliminar”); 5. Na hipótese de aprovação do item 4. da Ordem do Dia, autorizar
o Agente Fiduciário a tomar todas as medidas necessárias para representação dos
Debenturistas consubstanciada pela assinatura do Sumário Preliminar e a implementação
de eventuais medidas para reestruturação da Segunda Emissão, de acordo com o Sumário
Preliminar, em benefício dos interesses dos Debenturistas; 6. Aprovar ou não, os
instrumentos de�nitivos que implementarão a reestruturação da Segunda Emissão
conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o �el
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da operação que
sejam necessários para prever (i) alteração da data de vencimento das Debêntures, prazos
de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures e respectivos
percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento
previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das
Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e condições da remuneração, as condições
de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das Debêntures da Primeira Série e
das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii)
outorga, formalização e rati�cação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar;
e (iv) demais implementações que se façam necessárias para o �el cumprimento do
disposto no Sumário Preliminar; e 7. Aprovar ou não, a utilização extraordinária de
recursos atualmente retidos na Conta Vinculada com �nalidade diversa da prevista na
Escritura de Emissão e do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 22 de abril de 2022 entre a
Devedora, o Agente Fiduciário e a Amazonbio – Indústria e Comércio de Biodiesel da
Amazônia Ltda, para que a Emissora custeie seus compromissos �nanceiros e operacionais.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD
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 BBFU12 - BBFU22 - AGD 20240814 - Assinada.pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/e1c87403-6f8c-40ed-98aa-8c1fef9cc3ca/BBFU12+-+BBFU22+-+AGD+20240814+-+Assinada.pdf?Expires=1777545958&Signature=K4NF9E3y5iTgKxXhAqO51uUvywinqawgVDdvmFydXQN4pgmM8c6MOZ6bjT4Po7Ad2HtWD9nbcnwkmPE08d3xm7TAsOsOnIeHhyPzt4u02nV4cWW68UY6Ad7bH8HulHxRVHpZ4NGtRu6UJRYJh7ioGPw64MGWQh7e0yqlHrHFCYPqdyywUETS1bzwZZ4nl3KIRNIGDp-CXtmDeZPnWUK9c-Dm0Yz2VaKrr9pwkbyj-ntl0VjcerD~E8JBc09V-5lRSyHqPVyJmMSOHGsnbp52~6-mRVROU0cGfuJzW7j8EmZQFMT0yRTxKCIJHfEP-fetD36c6im6LRo9tAnlQiLliA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 26/07/2024
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Rati�cação ou não, de todas medidas tomadas pelo Pinheiro Guimarães Advogados
(“Assessor Legal”) e pelo Agente Fiduciário na defesa dos interesses e direitos dos
Debenturistas; b) Rati�cação ou não, da contratação do Assessor Legal para atuação no
âmbito do Processo Administrativo junto à ANEEL e eventuais outras medidas judiciais
e/ou extrajudiciais, em conformidade com o 1º aditamento à proposta de honorários e
detalhamentos de escopo disponibilizados previamente pelo Agente Fiduciário aos
Debenturistas; c) Aprovar ou não, aporte de recursos no Fundo de Despesas, pelos
Debenturistas, em valor su�ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão,
conforme descritivo disponibilizado pelo Agente Fiduciário; d) Aprovar ou não, amortização
extraordinária de todo e quaisquer recursos atualmente retidos na Conta Vinculada para
suprir com as despesas da Emissão, em estrita observância à Cascata de Pagamentos
estabelecida no Mecanismo de Aporte, incluindo, mas não se limitando, as despesas
incorridas pelo Agente Fiduciario, em bené�co do direito e defesa dos Debenturistas,
conforme descritivo previamente disponibilizado pelo Agente Fiduciário; e) Sustação, ou
não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures decretado na
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em razão do
descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão; f) Na hipótese de sustação
dos efeitos do vencimento antecipado das Debêntures deliberado no item (e) acima: (i)
aprovação do Instrumento De�nitivo contendo as condições de negociação da
Reestruturação da Operação e demais atos necessários para o �el cumprimento das
obrigações contraídas pela Emissora, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão para prever as seguintes alterações (i) alteração da
data de vencimento das Debêntures, prazos de pagamento de amortização do valor
nominal unitário das Debêntures e respectivos percentuais de amortização do valor
nominal unitário e periodicidade de pagamento previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de
Emissão; e (ii) alteração da remuneração das Debêntures, incluindo a repactuação dos
termos e condições da remuneração, as condições de pagamento e sobretaxa (spread) da
remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série,
previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii) demais alterações que se façam
necessárias; g) Liberação pelos Debenturistas de (i) recursos futuros eventualmente retidos
nos instrumentos de garantia das Debêntures e/ou (ii) recursos futuros retidos e não
distribuídos pela ANEEL através do mecanismo de Conta de Consumo de Combustível, de
forma a permitir à Companhia cumprir com o custeio operacional de suas operações,
observadas as condições previstas no Mecanismo de Cascata de Contas; e h) Ajustes nas
cláusulas de vencimento antecipado, presentes na Cláusula VII da Escritura de Emissão,
bem como a possibilidade de alteração nos covenants da Escritura de Emissão, presentes
na Cláusula 7.1.2, alínea “m” da Escritura
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Data: 18/09/2024

Aprovar ou não, a utilização extraordinária de recursos atualmente retidos na Conta
Vinculada com �nalidade diversa da prevista na Escritura de Emissão e do Instrumento
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças,
celebrado em 22 de abril de 2022 entre a Devedora, o Agente Fiduciário e a Amazonbio –
Indústria e Comércio de Biodiesel da Amazônia Ltda, para que a Emissora custeie seus
compromissos �nanceiros e operacionais.
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Data: 03/09/2024

Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão Aprovar ou não,
os instrumentos de�nitivos que implementarão a reestruturação da Segunda Emissão
conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o �el
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da operação que
sejam necessários para prever (i) alteração da data de vencimento das Debêntures, prazos
de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures e respectivos
percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento
previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das
Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e condições da remuneração, as condições
de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das Debêntures da Primeira Série e
das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii)
outorga, formalização e rati�cação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar;
e (iv) demais implementações que se façam necessárias para o �el cumprimento do
disposto no Sumário Preliminar.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 BBFU12 - BBFU22 - AGD 20240903 (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/d3c30a4f-28c6-4f32-a007-a4ef236c6fc1/BBFU12+-+BBFU22+-+AGD+20240903+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=nSzPhkl4t~j5bHNtZx7ZfDd9554rkj6JmTrUWEs5hl4Y5USpKK1oJ1yNDH8QsgzFvdxpgpv~HHLbX8Nxxd45iWiCTr40E0wiAr3K~DZAHAdemJWsOhaqAsbjd14Rd~jKOCDHWUJCAnuZOtiG1gl4l7De1-VzB9-cQA7YcylwK66KxFs3g93mvH6hmWut-YK13uTGaWlUPRTpj~aW8JQUAczdY4tBVO86weYjtfPD~WUmSqGY0sBvTIx-deVLySFHH2uox-xH9NWH5Jf8SaG-OPZnazaVuw~paWO5vtfF2rY0kuUvS1Al3Rogr9KkP3saidX9qfOQwCMEQxYZgwF0WA__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0


2024 - BRASIL BIO FUELS S.A. 2º Emissão - Série 1

20

Data: 24/09/2024

Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão Aprovar ou não,
os instrumentos de�nitivos que implementarão a reestruturação da Segunda Emissão
conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o �el
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da operação que
sejam necessários para prever (i) alteração da data de vencimento das Debêntures, prazos
de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures e respectivos
percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento
previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das
Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e condições da remuneração, as condições
de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das Debêntures da Primeira Série e
das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii)
outorga, formalização e rati�cação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar;
e (iv) demais implementações que se façam necessárias para o �el cumprimento do
disposto no Sumário Preliminar.
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Data: 16/09/2024

Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão Aprovar ou não,
os instrumentos de�nitivos que implementarão a reestruturação da Segunda Emissão
conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o �el
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da operação que
sejam necessários para prever (i) alteração da data de vencimento das Debêntures, prazos
de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures e respectivos
percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento
previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das
Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e condições da remuneração, as condições
de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das Debêntures da Primeira Série e
das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii)
outorga, formalização e rati�cação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar;
e (iv) demais implementações que se façam necessárias para o �el cumprimento do
disposto no Sumário Preliminar.
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Data: 12/09/2024

Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debêntures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 “(f)” da Escritura de Emissão Aprovar ou não,
os instrumentos de�nitivos que implementarão a reestruturação da Segunda Emissão
conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais atos necessários para o �el
cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se limitando, ao Quarto
Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais documentos da operação que
sejam necessários para prever (i) alteração da data de vencimento das Debêntures, prazos
de pagamento de amortização do valor nominal unitário das Debêntures e respectivos
percentuais de amortização do valor nominal unitário e periodicidade de pagamento
previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e (ii) alteração da remuneração das
Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e condições da remuneração, as condições
de pagamento e sobretaxa (spread) da remuneração das Debêntures da Primeira Série e
das Debêntures da Segunda Série, previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii)
outorga, formalização e rati�cação de garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar;
e (iv) demais implementações que se façam necessárias para o �el cumprimento do
disposto no Sumário Preliminar.
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Data: 17/10/2024

Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após o prazo estabelecido no item 9.1 do
Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a aprovação dos Instrumentos
De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os efeitos da Condição Resolutiva
e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da Data Limite (conforme de�nido
no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na Cláusula 9.1 do Quarto
Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos Debenturistas em
Assembleia; - Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições Suspensivas (conforme
de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão); - Aprovar o teor do
conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido na Escritura de Emissão), nos
termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a Emissora e o Agente
Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada em 24 de setembro
de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas até o dia 10 dez
de outubro de 2024. - Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições Precedentes de
Primeira Cascata, conforme de�nidas no Anexo B, da correspondência relacionada à
implementação da Primeira Cascata (conforme de�nido no Sumário Preliminar), enviada
para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela
Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta
Assembleia; - Aprovar a proposta de estrutura jurídica, societária e operacional para o Drop
Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii do 4° Aditamento da Escritura de
Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i), da
Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as
quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia.
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Sustação, ou não, dos efeitos da declaração de vencimento antecipado das Debentures
decretado na Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 14 de março de 2024, em
razão do descumprimento da Cláusula 7.1.2 "(f)" da Escritura de Emissão; - 5.2 Aprovar ou
não, alteração do quórum de deliberação das Assembleias Gerais de Debenturistas para as
matérias indicadas no item "(b)" da Cláusula 10.4.2 da Escritura da Segunda Emissão de
Debêntures, que deverá ser de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em
Circulação (conforme termo de�nido na Escritura da Segunda Emissão de Debentures). -
5.3 Na hipótese de aprovação do item 5.2 da Ordem do Dia, aprovar ou não, ajustes nas
cláusulas de quórum especial, presentes no item "(b)" da Cláusula 10.4.2 da Escritura de
Emissão. - 5.4 Aprovar ou não, Sumário Preliminar de Termos e Condições da Proposta de
Reestruturação das Dívidas da Emissora, disponibilizado previamente pela Emissora
("Sumário Preliminar"); - 5.5 Na hipótese de aprovação do item 5.4 da Ordem do Dia,
autorizar o Agente Fiduciário a tomar todas as medidas necessárias para representação dos
Debenturistas consubstanciada pela assinatura do Sumário Preliminar e a implementação
de eventuais medidas para reestruturação da Segunda Emissão, de acordo com o Sumário
Preliminar, 5.6 Aprovar ou não, os instrumentos de�nitivos que implementarão a
reestruturação da Segunda Emissão conforme previsto no Sumário Preliminar e dos demais
atos necessários para o �el cumprimento do Sumário Preliminar, incluindo, mas, não se
limitando, ao Quarto Aditamento da Escritura de Emissão, bem como os demais
documentos da operação que sejam necessários para prever (i) alteração da data de
vencimento das Debêntures, prazos de pagamento de amortização do valor nominal
unitário das Debêntures e respectivos percentuais de amortização do valor nominal
unitário e periodicidade de pagamento previstos na Cláusula 4.4 da Escritura de Emissão; e
(ii) alteração da remuneração das Debêntures, incluindo a repactuação dos termos e
condições da remuneração, as condições de pagamento e sobretaxa (spread) da
remuneração das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série,
previstas na Cláusula 4.3 da Escritura de Emissão; (iii) outorga, formalização e rati�cação de
garantias, conforme previsto no Sumário Preliminar; e (iv) demais implementações que se
façam necessárias para o �el cumprimento do disposto no Sumário Preliminar; e 5.7
Aprovar ou não, a utilização extraordinária de recursos atualmente retidos na Conta
Vinculada com �nalidade diversa da prevista na Escritura de Emissão e do Instrumento
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças,
celebrado em 22 de abril de 2022 entre a Devedora, o Agente Fiduciário e a Amazonbio -
Indústria e Comércio de Biodiesel da Amazônia Ltda, para que a Emissora custeie seus
compromissos �nanceiros e operacionais.
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deliberar sobre: Aprovar ou não, a utilização extraordinária de recursos atualmente retidos
na Conta Vinculada com �nalidade diversa da prevista na Escritura de Emissão e do
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras
Avenças, celebrado em 22 de abril de 2022 entre a Devedora, o Agente Fiduciário e a
Amazonbio – Indústria e Comércio de Biodiesel da Amazônia Ltda, para que a Emissora
custeie seus compromissos �nanceiros e operacionais.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 BBFU12 - BBFU22 - Termo de Cancelamento - 20241018-Assinado.pdf

Data: 27/12/2024

(i) Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após o prazo estabelecido no item 9.1 do
Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a aprovação dos Instrumentos
De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, bem como a prorrogação do prazo da Data
Limite (conforme de�nido no Sumário Preliminar) aprovada na AGD realizada no dia 17 de
outubro de 2024, aprovar a concessão de waiver ao não cumprimento, pela Emissora, da
obrigação no dia 17 de dezembro de 2024, bem como aprovar nova prorrogação da Data
Limite, conforme inicialmente de�nido no Sumário e na Cláusula 9.1 do 4º Aditamento da
Escritura de Debênture, a ser votado e de�nido pelos Debenturistas na Assembleia.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241227_CR (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/9e6649d5-1c08-4c10-bb91-5071ecebcc0d/BBFU12%20-%20BBFU22%20-%20AGD%2020240924_Assinatura%20-%20Site.pdf?Expires=1777545958&Signature=U7IEU7mvbnpu3Lyj1JjGZYm3j5O9GZxVeLU-5dmfh3txGM-N0hQ1jmhUAZbI8qdGrhYSJci4g~mTtZhSIOYp0UBxGPodnKlYC8iP9tlhl6X7IfFy1qZ7~iaDPHEhGFjw2YTjKwE4MV4QDPRdHh7oxSDSuAKE4j07kl3VRrNJEaju9BgS4YaDsdXDM3nMvW0mcQsch~UqZMXtpcxcexGKjO2IzT4uQbghsKm-HdLQ~loj8HO2fZlFZv1TZDa-XotDyXiI7Yx79ZkTQP~HnYMqRW9NJeNnPXf3~SxiUXEtUYHaI5rThlC6Tz0qIA99P9hxN-te~JIrCDNBOjUZqxMyuw__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/5016f865-c340-484a-983a-87faa64c6595/BBFU12+-+BBFU22+-+Termo+de+Cancelamento+-+20241018-Assinado.pdf?Expires=1777545958&Signature=g2hVtfQsjUlbGWYe~4vKCkfGlFYaam~jRGWRwuaS9VpkYkMoPFK8~eSXTdQtGefoLqXw9T2-aH0G9WyU6-Lu~yF7BJWqQbmDk70HfmxDc3YHdIgP3EUL6qUzIJpyBHfWZvMzCUIeSkFx37n4~24C3Y3wcwPuNJF8PG~TqjZALFCyHOL6tNQRFLIddxDpc3fZaZqpZShSzZnWbaw0G9SuJmMFtk2K49THOzqIYNvIrWkjmyy5FGOeIpYb4~TEZnTHTF4~uaHXI-CV-K2SYq-SOuxhw9uBwyix5I1gg9TLbqA4TntcwuHPdCwekY0duPPVZksej5A8MyPstj6Hpw5llQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/b967e955-9dd2-45ad-9af1-13cfa969f967/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241227_CR+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=oP1hFcxyW1EmkPXNQOjyocFpR9yMeNZtg1DnHvkeUIYXXeNea50p7fXwS0SYtFxHbSs-F27YymfkrbEwo8vYQabWp52~2ZyPsTUZqKGC1guJlWtjPvQmjmgJPK7uEpMp7o80R76rvXpZ3NC1enknB~6dwYU6zNunmFyx4LN5mQPauZov2qGgUKaYrGdm~VGtivA1ms96wvwiLxhENfKdWfEp7PU70Lfm8l7ZqruPCr8Olw~dl7Vtc3v3bH58SDclRJlyZ84l-Y-TrZ1kl1uUwzBbhmDZZmKZM~HYF6YMuja7PA2O39lzKIawoex4to4lc93Ra0ZEeYjwC8avlc4waw__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 13/12/2024

Deliberação pelos Debenturistas sobre: I. Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após
o prazo estabelecido no item 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a
aprovação dos Instrumentos De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os
efeitos da Condição Resolutiva e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da
Data Limite (conforme de�nido no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na
Cláusula 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos
Debenturistas em Assembleia; II. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições
Suspensivas (conforme de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de
Emissão); III. Aprovar o teor do conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido
na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada
em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas até o dia 10 dez de outubro de 2024. IV. Aprovar a veri�cação do
cumprimento das Condições Precedentes de Primeira Cascata, conforme de�nidas no
Anexo B, da correspondência relacionada à implementação da Primeira Cascata (conforme
de�nido no Sumário Preliminar), enviada para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de
2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia; V. Aprovar a proposta de estrutura jurídica,
societária e operacional para o Drop Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii
do 4º Aditamento da Escritura de Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme
de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i), da Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a
Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta Assembleia.

DEB - 2E1-2S - BBF - AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241213 (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/2e614382-116f-4072-b331-81c3c256f750/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241213+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=SSmtGjoBVX-Lamgsy8zhreVqoNuWCP17fvzKLkCgzCVALtSJP37T~iG~LXIsIzPp0XALiJmScdBqY66~k5Ldy3F1G5Ruxy-8Fl18vjJ~rLSZMsYXcR5sbCUAKTVo3K7nj~Hf9VwdGU81YmkXrVcS09rO5AU5F8g6I71AuE~i7fPDLCbEhbkdbUYXXRmXV0gMl3RMM-n8oi5Sa2Vv2tkBKXnHEhLF9qxpwKQXpR42Aja7sytCQYjEgj4pBcGqny05P1ugometHxw5LOWOdyDfxBNGR2Jq2tLsfZvAI1w~MaItSMiGHpOXRY~G5VFUZRCMiytWsUN7cQokNY5ScARvlQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 19/12/2024

Deliberação pelos Debenturistas sobre: I. Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após
o prazo estabelecido no item 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a
aprovação dos Instrumentos De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os
efeitos da Condição Resolutiva e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da
Data Limite (conforme de�nido no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na
Cláusula 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos
Debenturistas em Assembleia; II. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições
Suspensivas (conforme de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de
Emissão); III. Aprovar o teor do conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido
na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada
em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas até o dia 10 dez de outubro de 2024. IV. Aprovar a veri�cação do
cumprimento das Condições Precedentes de Primeira Cascata, conforme de�nidas no
Anexo B, da correspondência relacionada à implementação da Primeira Cascata (conforme
de�nido no Sumário Preliminar), enviada para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de
2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia; V. Aprovar a proposta de estrutura jurídica,
societária e operacional para o Drop Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii
do 4º Aditamento da Escritura de Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme
de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i), da Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a
Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta Assembleia.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241219_CPs (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/d1efedce-eff8-4df6-b7a9-d5630e76329a/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241219_CPs+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=YltYwIxgCTvJxOtNmKsQlFvqasvCao0LqGjmWeSKqqkpggfihDxVGJs8UcGeZl7F-dnWjVHtVcasrFw0eU-VABnD~V0jyVGqU7F0iNQ-po6-6XMizQbJ7As7z00aMOGMTyaaZiSPkv0vXXc~bUSo6ofEpsGCVB-eaqqQ~39HTWJe9Rzk-YGorpoTYuxC6uVe8uUTwMyDCxogDVsnt-aPIBohl497vpLxVC59zZFLF4AZPh8txNH8TLQ17iru9xwtLxIPWrPqedUtCkddUaGtS5NEmoZI~AzgbTLDNxELCN0pzM4ZHyxqGmOQdils7rE8lJznYdWfMIPzkUIpgDsD5A__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 17/12/2024

Deliberação pelos Debenturistas sobre: - Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após
o prazo estabelecido no item 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a
aprovação dos Instrumentos De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os
efeitos da Condição Resolutiva e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da
Data Limite (conforme de�nido no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na
Cláusula 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos
Debenturistas em Assembleia; II. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições
Suspensivas (conforme de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de
Emissão); III. Aprovar o teor do conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido
na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada
em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas até o dia 10 dez de outubro de 2024. IV. Aprovar a veri�cação do
cumprimento das Condições Precedentes de Primeira Cascata, conforme de�nidas no
Anexo B, da correspondência relacionada à implementação da Primeira Cascata (conforme
de�nido no Sumário Preliminar), enviada para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de
2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia; V. Aprovar a proposta de estrutura jurídica,
societária e operacional para o Drop Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii
do 4º Aditamento da Escritura de Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme
de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i), da Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a
Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta Assembleia.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241217_CPs (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/d48001ae-7bf3-45cd-b12d-4986cf403a97/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241217_CPs+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=PlkLDd65~5NYE8Tmktas8T~eC4yK2Fqu-6h2UYufEJ3dpxOxBFiEfiQtNmd5kwEH0FbVYt2rdxpzI6SnbKp92ZiCdzWnX-YEpiVfARvPF6dDtGbkht5q8LDeu7F1PLToML0GJmvKL6kzI5f39EQq2HVVU0WjWDNBSkbM8l-~pH2BbLwcS0PBUi6U~4sM-LILo~kpfoOJzT628Rv4x9e808ciT1HwirbY83sOxX7bnPeDOgRmde3okILR~n8UKqhxSncKAA1CgSPDrrzXx4X7n8S6A86fX8uco6AEJ6O9MCphNzJg3OLmu1e5QGbuvMWLwhB8jL8TuQUDvorQ~vQS-Q__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 27/12/2024

Deliberação pelos Debenturistas sobre: - Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após
o prazo estabelecido no item 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a
aprovação dos Instrumentos De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os
efeitos da Condição Resolutiva e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da
Data Limite (conforme de�nido no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na
Cláusula 9.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos
Debenturistas em Assembleia; II. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições
Suspensivas (conforme de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de
Emissão); III. Aprovar o teor do conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido
na Escritura de Emissão), nos termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a
Emissora e o Agente Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada
em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas até o dia 10 dez de outubro de 2024. IV. Aprovar a veri�cação do
cumprimento das Condições Precedentes de Primeira Cascata, conforme de�nidas no
Anexo B, da correspondência relacionada à implementação da Primeira Cascata (conforme
de�nido no Sumário Preliminar), enviada para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de
2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia; V. Aprovar a proposta de estrutura jurídica,
societária e operacional para o Drop Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii
do 4º Aditamento da Escritura de Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme
de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i), da Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a
Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos
Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta Assembleia.

DEB-2E1-2S-BBF-AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241227_CPs (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/1251c0f9-eb73-4eef-9606-46ebc8df68f8/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241227_CPs+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=UM~dbfenPlR4S5jnW~fm7i~ieJlWyMwG3pHtHdb2oGTwVgfVlDObWHdK2vI8SNZvCtA0vvDhaFmAUelAOoTvgvv68Ugh5uXkuuE8dExDyrDC6bF-XaJXhrZeFH1YsOzztysjW8TlG5s41lwQhpfhd0hwqMPlNQWwTQ0iW5-kwdcFyAJHZgtHOIWZk1VjpczgGNHH30xAwSc4Nz9d68N811x-~xwNSmiIkmZgtUwKTc08ho1XLoGPLeTjuPoFxMxahrPvg4ACTgaWa4xaobXXsF7DlBoebvvqikBz7~Vk3ANZzFHBPkKRL~9ByaNtrGfOfoL3jQAjLHERP7XjvZmVow__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Data: 04/12/2024

I. Tendo em vista a data da AGD Con�rmatória após o prazo estabelecido no item 9.1 do
Quarto Aditamento à Escritura de Emissão, visto que a aprovação dos Instrumentos
De�nitivos ocorreu em 24 de setembro de 2024, revogar os efeitos da Condição Resolutiva
e, consequentemente, aprovar a prorrogação do prazo da Data Limite (conforme de�nido
no Sumário Preliminar), assim como o prazo previsto na Cláusula 9.1 do Quarto
Aditamento à Escritura de Emissão, a ser votado e de�nido pelos Debenturistas em
Assembleia; II. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições Suspensivas (conforme
de�nido Cláusula 8.1 do Quarto Aditamento à Escritura de Emissão); III. Aprovar o teor do
conteúdo das Informações Operacionais (conforme de�nido na Escritura de Emissão), nos
termos da Cláusula 3.2, I, do "Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios em Garantia e Outras Avenças", celebrado entre a Emissora e o Agente
Fiduciário, e aprovado em assembleia geral de debenturistas realizada em 24 de setembro
de 2024, as quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas até o dia 10 dez
de outubro de 2024. IV. Aprovar a veri�cação do cumprimento das Condições Precedentes
de Primeira Cascata, conforme de�nidas no Anexo B, da correspondência relacionada à
implementação da Primeira Cascata (conforme de�nido no Sumário Preliminar), enviada
para o Agente Fiduciário em 24 de setembro de 2024, as quais serão disponibilizadas pela
Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de antecedência da realização desta
Assembleia; V. Aprovar a proposta de estrutura jurídica, societária e operacional para o
Drop Down da BBF Acre S.A., nos termos da Cláusula 8,1 viii do 4° Aditamento da Escritura
de Debênture; VI. Aprovar o Mútuo Previsto (conforme de�nido na Cláusula 7.1.2.1, item (i),
da Escritura de Emissão), a ser celebrado entre a Emissora e a Brasil Biofuels Acre S.A., as
quais serão disponibilizadas pela Emissora aos Debenturistas em até 1 dia útil de
antecedência da realização desta Assembleia.

DEB - 2E1-2S -BBF - AGD

 DEB - 2E1-2S - BBF - AGD 20241204_CP (site).pdf

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/76b84252-95bf-40c5-bb5d-02f38e145987/DEB+-+2E1-2S+-+BBF+-+AGD+20241204_CP+(site).pdf?Expires=1777545958&Signature=NBXRnDHhS8vQVkR9z1gxuS~RTYcYbPhslhUdKumBXQI6meSyq5NLSz~FSzsIuIjaQo-i9UgP6C6mN9zUhy7PGZPLqYzKKKT3Prjo22PpHkCDcdxDqr3zGqJXZJycdgzDLQlNOouvZKZ64fsqgzmIjzK-KF3dMyGa8WH7G-ry02OrxtquvTv23rOK3OInLpSZe6cPxi4VHSsFZ0PjMcU8yFikGe66ZNmBKf41btVELcx1XQgz8D~Oxx6A7P5NBUWV7x6LPYBCBEvMf5-CHko1VaCNm62pflZy0k~4WqTkC~zTyPbSbVd8Ga7sn0U6BrLSOWd0sKCHVeD43ma14Ew6-Q__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Valor Comprovado Valor a ser Comprovado

7. Constituição e aplicação de fundos

Observação

Aprovada em Assembleia Geral de Debenturistas a criação de Fundo de Despesas para
provisionamento de despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
de Assessores Legais, Financeiros e outros que se façam necessários, bem como custos de
convocação de novas Assembleias, custeio de medidas a serem adotadas no âmbito judicial
e/ou extrajudicial, diligências e reembolsos que se façam necessários para defesa dos
interesses dos Debenturistas.O Fundo de Despesas recebeu aporte de debenturistas em 2024
representando R$ 632.348,43 e o saldo em 31/12/2024 representava R$ 5.000,70

8. Destinação de recursos
Conforme disposto na cláusula 3.6.1. da Escritura de Emissão de Debêntures, os recursos
obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão destinados para
capital de giro da Emissora (“Destinação dos Recursos”).

A destinação dos recursos foi veri�cada pelo Agente Fiduciário através da apresentação, pelo
Emissor, de declaração em papel timbrado e assinada por representante legal atestando a
correta destinação dos recursos acompanhada do �uxo de caixa da Emissora demonstrando o
recebimento dos valores.

8.1 Resumo
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A Vórtx, na condição de Agente Fiduciário, dispõe na tabela abaixo a situação da constituição de
cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada:

Os documentos que comprovam a situação atual das garantias, se disponibilizados ao Agente
Fiduciário, podem ser encontrados no  site da Vórtx .

As análises da Su�ciência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

9. Manutenção da su�ciência e exequibilidade
de garantias

9.1 Constituição de Garantias

Consolidado

Nome do Contrato Constituição

Fiança PF I SIM

Fiança PF II SIM

Fiança PJ II SIM

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios SIM

Fiança PJ I SIM

9.2 Su�ciência de Garantias

https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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10. Covenants �nanceiros
As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

11. Bens entregues ao �duciário
Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Veri�cação de lastro
Não aplicável.

https://www.vortx.com.br/


2024 - BRASIL BIO FUELS S.A. 2º Emissão - Série 1

34

13. Parecer e declaração do agente �duciário

Em 14 de fevereiro de 2024, os Debenturistas representando 95,58% das Debêntures em
Circulação deliberam pela rati�cação dos efeitos do vencimento antecipado automático das
Debêntures ocorrida em 14 de fevereiro de 2024, prévia a realização da respectiva AGD, em
decorrência da ciência nos autos da Medida Cautelar acerca do vencimento antecipado de
dívida no mercado acima de R$ 50 milhões, caracterizando a Cláusula 7.1.1, item “(i)” da
Escritura de Emissão. Na referida Assembleia foi aprovado a realização de aporte de recursos,
o qual foi integralmente devolvido aos Debenturistas em julho/24. Em 24 de setembro de
2024, foi aprovado o Sumário Preliminar e os Documentos da Reestruturação, quais sejam: (i)
Quarto Aditamento à Escritura de Emissão de Debêntures, a qual a BBF ACRE �gura como
assuntora da dívida; (ii) Cessão Fiduciária; (iii) Side Letter; (iv) Assunção de Dívidas; (v) AF de
Ações. Em 17 de outubro de 2024, foi aprovado em AGD as CPs da Primeira Cascata (veri�car
Side Letter da Primeira Cascata) e restaram pendentes as ordens do dia para veri�car o
cumprimento das CPs do Quarto Aditamento e sustação dos efeitos do VA. Em dezembro de
2024, a Reestruturação permanece em andamento. A VX Pavarini Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente apta a continuar exercendo a função
de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este relatório; (ii) não foram entregues bens e
valores à sua administração; e, (iii) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça
de exercer sua função. As informações contidas no presente relatório estão baseadas
exclusivamente na documentação recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos
instrumentos da emissão, incluindo a documentação fornecida pela Emissora e devedores,
conforme o caso. As informações contidas neste relatório não representam recomendação de
investimento, análise de crédito ou da situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem
tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual pagamento das obrigações
relativas aos títulos emitidos. *Os documentos legais e as informações técnicas que serviram
para elaboração deste Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos
titulares do ativo para consulta online no site do Agente Fiduciário. ** Ressaltamos que os
valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa interpretação acerca dos
Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em compromisso legal ou �nanceiro.
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14. Outras emissões
A presente Emissora não possui outras emissões nas quais a Vórtx exerce o papel de Agente
Fiduciário


